
Mensagem no  332 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
De conformidade com o disposto no art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 

combinado com o art. 12 da Lei no 12.529, de 30 de novembro de 2011, submeto à consideração 
de Vossas Excelências o nome da Senhora POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA, 
para exercer o cargo de Conselheira do Conselho Administrativo de Defesa Econômica – 
CADE, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, para completar o mandato do Senhor 
Alexandre Cordeiro Macedo, com término em 8 de julho de 2019. 
 

 
Brasília,  6  de  setembro  de  2017.



ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO



Aviso no  390  - C. Civil. 
 

Em  6  de  setembro  de 2017. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Indicação de autoridade. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome da Senhora POLYANNA 
FERREIRA SILVA VILANOVA, para exercer o cargo de Conselheira do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica – CADE, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
para completar o mandato do Senhor Alexandre Cordeiro Macedo, com término em 8 de julho 
de 2019. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
































